




São Paulo, 15 de fevereiro de 2002 

RGL 208/02

Of. SGP n.º 193/02

Senhor Presidente






Levo ao conhecimento de Vossa Excelência haver sido apresentada a esta Assembléia Legislativa, em Sessão de 6 de fevereiro do corrente, pela Deputada Maria Lúcia Prandi, a Indicação n.º, 19de 2002.






A referida propositura, nos termos da cópia inclusa, indica a Vossa Excelência que sejam tomadas providências no sentido de garantir e facilitar o acesso dos eleitores idosos aos locais de votação.






Valendo-me do ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Deputado WALTER FELDMAN

Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor JOSÉ MÁRIO ANTONIO CARDINALE

Digníssimo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo
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